
PORTARIA Nº 1302 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

 

 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de 

Educação - CME do Município de Comendador Gomes 

- MG. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COMENDADOR GOMES, ESTADO DE MINAS 

GERAIS, SR. JERÔNIMO SANTANA NETO, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas no Art. 94, inciso IX da Lei Orgânica do Município e, com 

base no disposto na Lei Municipal Nº 1.317, de 23 de Março de 2021, que criou 

Conselho de Educação como Câmara do FUNDEB – do Município de 

Comendador Gomes/MG, resolve: 

 

 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Educação - 

CME do Município de Comendador Gomes/MG, conforme abaixo relacionados, 

para o mandato de 01.01.2023 até o dia 31 de dezembro de 2026: 

 

I – CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA: 

 

PRESIDENTE: Amauri Alves Ferreira 

VICE PRESIDENTE – Leandro Silva Ferreira 

 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

 Amauri Alves Ferreira - CPF: 614.282.646-04 (titular) 

 Flaviana Terra Oliveira Silva - CPF: 054.389.996-94 (suplente) 

 

 Leandro Silva Ferreira – CPF: 085.346.206-28 (titular) 

 Sandra Mara Aparecida Pedro – CPF 038.338.686-19 ( suplente) 

 

b) Representantes do Magistério Público Municipal: 

 Flaviane Costa e Silva Rezende - CPF: 047.070.426-86 (titular) 

 Magna Roberta Antunes de Sousa - CPF: 095.288.676-69 (suplente) 

 



c) Representantes dos Diretores de Unidades de Educação e Ensino da 

Rede Pública Municipal: 

 Raquel Almeida Rezende Nunes - CPF: 064.218.036-95 (titular) 

 Geovana Mariano Alves  - CPF: 067.185.116-09 (suplente) 

 

c) Representantes dos Conselhos Escolares Municipais ou equivalentes: 

 José Eduardo Coscrato Pedroso - CPF: 297.531.538-48 (titular) 

 Dalva Santana da Silva Andrade   - CPF: 787.466.806-59 (suplente) 

 

II – CÂMARA DO FUNDEB: 

PRESIDENTE: Ana Flávia Souza Ferreira 

VICE PRESIDENTE: Andreza Ferreira Andrade 

 

a) Representante do Poder Executivo: 

 Flávia Freitas Silva  - CPF: 043.365.516-00 (titular) 

 Eriovaldo da Silva Ferreira - CPF: 086.553.146-33 (suplente) 

 

 Fabíola Andrade Ferreira  - CPF: 085.606.056-90 (titular) 

 Caio Rodrigues - CPF: 095.595.056-29 (suplente) 

 

b) Representantes de Professores da Educação Básica Pública: 

 Davi Fernandes - CPF: 079.592.636-71 (titular) 

 Zilda Liandro Duarte - CPF: 853.878.006-91 (suplente) 

 

c) Representantes dos Diretores da Educação Básica Pública: 

 Eliane Abadia Siqueira - CPF: 984.254.046-49 (titular) 

 Maria José Alves Pereira Rodrigues - CPF: 002.707.516-88 (suplente) 

 

 



d) Representantes dos servidores técnicos-administrativos das Escolas 

Básicas Públicas: 

 Ana Flávia Souza Ferreira- CPF: 163.333.426-86 (titular) 

 Fabiana Silva Ferreira - CPF: 108.091.306-88 (suplente) 

 

e) Representantes dos pais de alunos da Educação Básica Pública: 

 Andreza Ferreira Andrade - CPF: 102.288.366-62 (titular) 

 Joice Silva dos Santos - CPF: 132.379.166-33 (suplente) 

 

 Rosângela de Souza Oliveira - CPF: 280.572.238.80 (titular) 

 Nilceia Nunes Oliveira - CPF: 068.344.666-57 (suplente) 

 

f) Representantes dos estudantes da Educação Básica Pública: 

 Marta Dárc Oliveira Martins - CPF: 048.272.976-73 (titular) 

 Ilzeleida da Costa - CPF: 802.052.676-53 (suplente) 

 

 Daniela Oliveira Batista - CPF: 131.347.256-57 (titular) 

 Regelaine Aparecida Goulart da Costa - CPF: 079.251.436-06 (suplente) 

g) Representantes do respectivo Conselho Municipal de Educação 

 Jorge Luiz da Silva Santos Silva  - CPF: 120.772.196-45 (titular) 

 Gustavo Henrique Novato  - CPF: 463.822.878-06 (suplente) 

 

h) Representantes do Conselho Tutelar: 

 Andreia Silvério Oliveira Alves  - CPF: 048.300.386-75 (titular) 

 Daniene Silva Menezes- CPF: 095.891.386-24 (suplente) 

 

 

 

 

 

 



i) Representantes das Organizações da Sociedade Civil: 

 Karen Souza Alves  - CPF: 085.736.316-60 (titular) 

 Tayane Martins Pimenta Romeiro- CPF: 108.195.596-10 (suplente) 

 Joana D´arc Rezende Castro Santana  - CPF: 322.772.706-44 (titular) 

 Gustavo Henrique Novato- CPF: 463.822.878-06 (suplente) 

 

  

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo 

seus efeitos a 01.01.2023. 

 

 

 

Comendador Gomes/MG, 02 de Janeiro de 2023. 

 

 

JERÔNIMO SANTANA NETO 
Prefeito Municipal 


